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      PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL  
CONTRATO LICITAÇÃO Nº 002/2021   

Prestação de Serviços de Limpeza e Conservação. 

 

1) DOS SUJEITOS DO CONTRATO 

O presente contrato obriga as partes abaixo identificadas, sujeitando-as às normas 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, às cláusulas deste pacto, regulando-se pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente e nos casos omissos os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e a 
autorizações constantes do referido processo: 
1.1 CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA –4ªREGIÃO, autarquia federal com 
sede em Belo Horizonte, na Av. Amazonas, nº 298, 15º andar, Centro, CEP 30180-
001, CNPJ nº 02.505.297/0001-72, neste ato representado por seu Conselheiro 
Presidente, Biólogo CARLOS FREDERICO LOIOLA, registrado sob o nº 
008871/04-D, CPF n° 598.150.786-15, doravante denominado CONTRATANTE.  

 
1.2 G PEREIRA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 31.530.886/0001-09, com sede na Rua Norte-América, 72, Maria 
Virgínia, Belo Horizonte/MG, CEP 31.155-780, neste ato devidamente 
representada na forma de seu contrato social, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.  

 
2)   DO OBJETO. 
2.1 - Fica alterada a terceira cláusula contratual, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

“3.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de 
R$51.688,92 (cinquenta e um mil seiscentos e oitenta e oito reais e 
noventa e dois centavos), a título de remuneração pela execução das 
atividades enumeradas na cláusula 2, mantendo e obedecendo a 
descrição constante da proposta vencedora da licitação, mediante 
pagamento pelo Fato Gerador, conforme abaixo: 
a) Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à Contratada o 
somatório dos seguintes módulos que compõem a planilha de custos e 
formação de preços, disposta no Anexo VII-D: 
1. Módulo 1: Composição da Remuneração; 
2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS; 
3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários; 
4. Submódulo 4.1: Custo de Reposição do profissional ausente; 
5. Módulo 5: Insumos;  
6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado 
tendo por base as alíneas acima. 
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b) Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na 
Constituição, 13º (décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas 
rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros de evento futuro 
e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais à 
contratada, devendo ser pagos pela Administração à contratada somente 
na ocorrência do seu fato gerador; 
c) As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente serão 
liberadas nas seguintes condições: 
c.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos 
empregados vinculados ao contrato, quando devido; 
c.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias 
previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados 
vinculados ao contrato; 
c.3. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário 
proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória 
porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado 
vinculado ao contrato; 
c.4. pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente 
ocorridas dos empregados vinculados ao contrato;  
c.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos 
seus valores correspondentes. 
3.1.1 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b” 
acima não gera direito adquirido para a contratada das referidas verbas 
ao final da vigência do contrato, devendo o pagamento seguir as regras 
previstas neste termo de referência e demais anexos do edital.” 

 
2.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 
3)   JUSTIFICATIVA 
O presente termo Aditivo se justifica pela necessidade de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, realizada em conformidade com as 
normas legais aplicáveis, em especial o art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 
Por fim, o reajuste esta previsto expressamente no item 20.4 do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 02/2021. 
Este instrumento substitui, para todos os efeitos, o aditivo de mesmo número, 
datado de 23/02/2022. 
E, por assim terem acertado e contratado, firmam as partes o presente contrato 
assinado eletronicamente nos termos da Lei nº 14.063/2020, para que, desde já 
produza os seus efeitos, devendo ser registrado por simples apostila. 
 

Belo Horizonte, 04 de maio de 2022 
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